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O DIRETOR GERAL DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E
TECNOLOGIA DO SUL DE MINAS GERAIS CAMPUS MACHADO, nomeado pela Portaria nº 1.308, de
10/08/2018, publicada no DOU de 14/08/2018, Seção 2, pág. 24, usando das atribuições legais que lhe são
conferidas pelo art. 13 da Lei nº 11.892, RESOLVE:

Art. 1° -Designar os servidores, José Pereira da Silva Junior, professor EBTT, matrícula SIAPE n° 1669086

e Pedro Luiz Costa Carvalho, professor EBTT, matrícula SIAPE n° 1803698 para atuarem com a observância da

legislação vigente, nas funções de fiscal titular e fiscal substituto, respectivamente, dos termos

de cooperação técnica descritos a seguir:

I) IFSULDEMINAS - Campus Machado, neste ato representado pelo Diretor-Geral, CARLOS HENRIQUE
RODRIGUES REINATO, e o MUNICÍPIO DE BARÃO DE COCAIS inscrito no CNPJ sob o nº
18.317.685/0001-60, representado pelo prefeito Municipal, Décio Geraldo dos Santos, celebram o Termo de
Cooperação Técnica n° 48/2022/MCH-CGAB/MCH-DG/MCH/IFSULDEMINAS  que visa a implementação no
MUNICÍPIO, em seu Polo de Apoio Presencial ao Ensino à Distância, da oferta de uma turma de trinta e quatro
alunos do curso de pós-graduação lato sensu em Educação Inclusiva. Vigência: a partir da assinatura do termo
(26/07/2022) e terá validade igual ao prazo de integralização do curso ofertado (previsão de 24 meses, ou seja,
até 26/07/2024).

II) IFSULDEMINAS - Campus Machado, neste ato representado pelo Diretor-Geral, CARLOS HENRIQUE
RODRIGUES REINATO, e o MUNICÍPIO DE CAMPOS GERAIS inscrito no CNPJ sob o nº 18.245.175/0001-
24, representado pelo prefeito Municipal, Miro Lucio Pereira, celebram o Termo de Cooperação Técnica n°
49/2022/MCH-CGAB/MCH-DG/MCH/IFSULDEMINAS  que visa a implementação no MUNICÍPIO, em seu
Polo de Apoio Presencial ao Ensino à Distância, da oferta de uma turma de trinta e quatro alunos do curso de
pós-graduação lato sensu em Educação Inclusiva. Vigência: a partir da assinatura do termo (26/07/2022) e terá
validade igual ao prazo de integralização do curso ofertado (previsão de 24 meses, ou seja, até 26/07/2024).

III) IFSULDEMINAS - Campus Machado, neste ato representado pelo Diretor-Geral, CARLOS HENRIQUE
RODRIGUES REINATO, e o MUNICÍPIO DE JOÃO MONLEVADE inscrito no CNPJ sob o nº
18.401.059/0001-57, representado pelo prefeito Municipal, Laércio José Ribeiro, celebram o Termo de
Cooperação Técnica n° 50/2022/MCH-CGAB/MCH-DG/MCH/IFSULDEMINAS  que visa a implementação no
MUNICÍPIO, em seu Polo de Apoio Presencial ao Ensino à Distância, da oferta de uma turma de trinta e quatro
alunos do curso de pós-graduação lato sensu em Educação Inclusiva. Vigência: a partir da assinatura do termo
(26/07/2022) e terá validade igual ao prazo de integralização do curso ofertado (previsão de 24 meses, ou seja,
até 26/07/2024).

IV) IFSULDEMINAS - Campus Machado, neste ato representado pelo Diretor-Geral, CARLOS HENRIQUE
RODRIGUES REINATO, e o MUNICÍPIO DE SANTA RITA DE CALDAS inscrito no CNPJ sob o nº
17.857.442/0001-51, representado pelo prefeito Municipal, Emílio Torriani de Carvalho Oliveira, celebram o
Termo de Cooperação Técnica n° 51/2022/MCH-CGAB/MCH-DG/MCH/IFSULDEMINAS  que visa a
implementação no MUNICÍPIO, em seu Polo de Apoio Presencial ao Ensino à Distância, da oferta de uma turma
de trinta e quatro alunos do curso de pós-graduação lato sensu em Educação Inclusiva. Vigência: a partir da
assinatura do termo (26/07/2022) e terá validade igual ao prazo de integralização do curso ofertado (previsão de
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